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I N D I C O  a o  E x c e l e n t í s s i m o  S e n h o r
Secretário-Chefe da Casa Civil,  com cópia ao
Excelentissimo Senhor Secretário de Estado de
Cultura,  Esporte  e  Lazer  a  necessidade  de
viabilizar  investimentos  para  projetos  que
visam  incentivar  a  cultura  no  Município  de
Poconé, a ser gerido pelo Conselho Municipal
de Política Cultural.

Com fulcro no Art. 160, II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo às autoridades supracitadas, por meio do
qual aponto e INDICO a necessidade de viabilizar investimentos para projetos que visam incentivar a cultura
no Município de Poconé, a ser gerido pelo Conselho Municipal de Política Cultural.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade atender aos requerimentos expostos através do Ofício CM n°
473/2019, datado de 30/08/2019, da Câmara Municipal de Poconé.

A intenção é o recebimento de investimentos no importe de R$ 200.00,00 (duzentos mil reais), com a
finalidade de aplicação dos recursos na cultura local de Poconé.

A viabilidade de aplicação dos recursos será gerenciada pelo Conselho Municipal de Política Cultural,
potencializando as culturas locais.

O município de Poconé tem grande potencial, no entanto, necessita de maior atenção por parte das
autoridades estaduais, visto que o IDH do município é baixo e é notória a ausência de políticas públicas
eficazes para melhoria da qualidade de vida do cidadão poconeano e daquelas que visitam Poconé.

A cidade tem grande força no turistico, agropecuária, mineração, cultura e história, necessitando alavancar
sua economia com o apoio das autoridades estaduais.
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Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada apreciação de meus distintos
pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o devido apoio para a sua
regimental acolhida e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Outubro de 2019

 

Oscar Bezerra
Deputado Estadual

 

Faissal
Deputado Estadual
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